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APROVADO

REQUERIMENTO

(Vereador ANDRÉ CAIXETA)

Solicito ao Senhor, do órgão competente do Município, Secretaria
da Produção, Meio Ambiente e Cooperativismo, Secretário
Fernando Scotta, que nos forneça um relatório sobre a qualidade
da água dos principais mananciais de água do Município e se há
um programa institucional para conservação dos recursos hídricos
à proteção da bíodiversidade e recomposição da vegetação nativa.

Senhor Presidente,

O Vereador que a esta Casa subscreve, o Douto Plenário e obedecido o Regimento
Interno desta Casa de Leis, vem REQUERER a esta presidência, para que envie a
petição para que impetre medida, acima descrita, para que a Secretaria do Meio
Ambiente realize as medidas necessárias para emissão do relatório.

JUSTIFICATIVA

Com o objetivo de promover o desenvolvimento sustentável do Município de Gurupi e

proteger os principais cursos d'água, a biodiversidade local, como também a

recomposição da vegetação nativa que circundam os nossos mananciais, além de

promover em nível institucional uma ação inovadora de proteção e a criação de um

Programa que vise tais medidas.

A água é um dos elementos do meio ambiente, portanto, a ela também se aplica o
enunciado do caput do art. 225 da Constituição Federal de 1988:

"Todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem de uso
comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo- se ao Poder Público
e à coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para as presentes e futuras
gerações."

Fornecer ao munícipes um relatório detalhado dos principais mananciais hídricos e as
condições da água quanto ao nível de poluição e os procedimentos técnicos utilizados
para a recuperação da água e outras ações que visem à proteção e conservação de

mata ciliar,

É a Justificativa.
GABINETE DO VEREADOR ANDRÉ CAIXETA, aos 19 dias do mês de Novembro 2018.

reador ANDRÉ CAIXETA
PSB

AV. GOIÁS, 2.880, CENTRO, CEP: 77410-010 Gabinete 03 TEL. (63) 3315-1818, GURUPI-TO.

ver.andrecaixeta@gmail.com
www.gu r upi.to.leg.br


